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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.....................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

.....................................................................................................................................

Seção VIII
 Do Processo Legislativo

.....................................................................................................................................

Subseção III
 Das Leis

Art.61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou
comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da
República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º. São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica

ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços

públicos e pessoal da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos,

estabilidade e aposentadoria;
*Alinea” c” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05.02.1998.
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o
disposto no art. 84, VI;

*Alinea” e” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11.08.2001.

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções,
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

*ALINEA”F” COM REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 18, DE 05.02.1998.
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§ 2º. A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados
de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo
menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles.

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional..
* Artigo caput com redação dada pela emenda constitucional nº 32, de 11.09.2001.

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* §1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

I – relativa a:

*Inciso I com redação da pela Emenda Constitucional Nº 32, 11.09.2001

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;

*Alinea “a” com redação da pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

b) direito penal, processual penal e processual civil;

*Alinea “b” com redação da pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de
seus membros;

*Alinea “c” com redação da pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e
suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;

*Alinea “d” com redação da pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

II – que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro
ativo financeiro;

*Inciso II com redação da pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

III – reservada a lei complementar;

*Inciso III com redação da pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

IV – já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de
sanção ou veto do Presidente da República.

*Inciso IV com redação da pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se
houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

* §2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,
desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos
do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto
legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* §3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
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* §4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das
medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* §5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de
sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações
legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* §6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória
que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas
duas Casas do Congresso Nacional.

* §7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.

* §8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas
provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário
de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* §9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha
sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.

* §10  acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a
rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes
de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* §11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida
provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto."(NR)

*§12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

Art. 63.  Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto

no art. 166, parágrafos 3º e 4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.
.........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

.........................................................................................................................................................
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CAPÍTULO II
 DAS FINANÇAS PÚBLICAS

.........................................................................................................................................................

Seção II
 Dos Orçamentos

.........................................................................................................................................................

Art.169.  A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

* Artigo, "caput" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
  I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
  II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as

empresas públicas e as sociedades de economia mista.
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a

adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de verbas
federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não observarem os
referidos limites.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o

prazo fixado na lei complementar referida no "caput", a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios adotarão as seguintes providências:

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e

funções de confiança;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
  II - exoneração dos servidores não estáveis.
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para

assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o servidor
estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes
especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a indenização

correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
  § 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas
pelo prazo de quatro anos.
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* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
  § 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do

disposto no § 4º.
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

 .........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970.

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A CLASSIFICAÇÃO DE
CARGOS DO SERVIÇO CIVIL DA UNIÃO E DAS
AUTARQUIAS FEDERAIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  A classificação de cargos do Serviço Civil da União e das autarquias federais
obedecerá às diretrizes estabelecidas na presente Lei.

Art. 2º  Os cargos serão classificados como de provimento em comissão e de
provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente, nos seguintes Grupos.

De Provimento em Comissão:
I - Direção e Assessoramento Superiores.
De Provimento Efetivo:
II - Pesquisa Científica e Tecnológica;
III - Diplomacia;
IV - Magistério;
V - Polícia Federal;
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização;
VII - Artesanato;
VIII - Serviços Auxiliares;
IX - outras atividades de nível superior;
X - outras atividades de nível médio.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 40.987, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1957.
(Revogado pelo Decreto nº 73.960, de 18 de abril de 1974.)

INSTITUI O PLANO DE RECUPERAÇÃO ECONÔMICO-
RURAL DA LAVROURA CACAUEIRA DO PAÍS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o artigo 87,
nº I, da Constituição, e à vista do que dispõe o art.9º, § 2º, inciso III, da Lei nº 2.145, de 29 de
dezembro de 1953,

DECRETA:

Art 1º Fica instituído o Plano de Recuperação Econômico-Rural da lavoura cacaueira do
País, a partir da safra de 1957, com os seguintes objetivos:

a) a execução das medidas necessárias à restauração da lavoura, ampliação, melhoria e
racionalização, nas fazendas e nos centros regionais, das condições de colheita, armazenagem,
preparo, beneficiamento e criação de meios para o combate às pragas e doenças e assistências
técnica através de trato cultural e extensão agrícola, visando ao aumento da produtividade de cacau,
pela redução dos custos de sua produção e elevação da produção unitária;

b) a assistência financeira aos cacauicultores, cujos débitos provenientes de despesas de
custeio e investimentos de melhoria se elevem acima da sua capacidade, em decorrência da queda
dos preços do cacau desde que, no interêsse da produção e da recuperação da lavoura, examinado
em cada caso, nos têrmos das instruções específicas que serão baixadas, se torne imprescindível o
amparo oficial.

Art 2º Para atender, especificamente, ao financiamento do Plano referido, fica criado o
"Fundo de Recuperação Econômico-Rural da Lavoura Cacaueira", com os recursos previstos na Lei
nº 2.145, de 29 de dezembro de 1953 e no Decreto número 38.963, de 3 de abril de 1956 que
regulamentou a Lei nº 2.698, de 27 de dezembro de 1955.

§ 1º A importância atribuída ao "Fundo" referido neste artigo não poderá exceder de
Cr$1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzeiros), retirada dos recursos escriturados no "Fundo de
Modernização e Recuperação da Lavoura Nacional", ao qual ora estão sendo levados no Banco do
Brasil S.A. os saldos das sobretaxas cobradas de acôrdo com a Lei nº 2.145, de 29 de dezembro de
1953.

§ 2º A importância atribuída ao "Fundo" citado será aplicada englobada ou
parceladamente, a critério do Ministro da Fazenda.

Art 3º As aplicações relativas à compra de sementes, adubos, inseticidas e equipamentos
pouco duráveis para emprêgo na lavoura não poderão ultrapassar 10% do montante mobilizado pelo
"Fundo de Recuperação Econômico-Rural da Lavoura Cacaueira", de que trata êste decreto,
podendo o respectivo total ser empregado rotativamente.

Art 4º A execução do plano instituído por êste decreto ficará a cargo de uma Comissão
Executiva, presidida pelo Ministro da Fazenda e composta de cinco membros representantes do
Ministério da Agricultura, Instituto do Cacau da Bahia, da Carteira de Comércio Exterior, da
Carteira de Crédito Agrícola do Banco do Brasil e da Comissão de Financiamento da Produção, à
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qual ficam conferidos poderes para firmar os acordos que se tornarem necessários às finalidades do
mencionado plano.

§ 1º Os membros da Comissão Executiva serão designados por decreto do Poder
Executivo.

§ 2º A Comissão Executiva desempenhará suas funções de conformidade com o
regimento que lhe compete elaborar no prazo de trinta dias, e que será aprovado por decreto do
Poder Executivo.

Art 5º As contas da aplicação dos recursos a que se refere êste decreto serão prestadas ao
Tribunal de Contas, nos têrmos da legislação vigente.

Art 6º O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de fevereiro de 1957; 136º da Independência e 69º da República.
JUSCELINO KUBITSCHEK
José Maria Alkmim
Mário Meneghetti
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DECRETO Nº 73.960, DE 18 DE ABRIL DE 1974.
(Revogado pelo Decreto de 5 de setembro de 1991)

ASSEGURA AUTONOMIA ADMINISTRATIVA E
FINANCEIRA À CEPLAC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o artigo
81 itens III e V, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 172 do Decreto-lei nº 200, de
25 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 900, de 29 de setembro de 1969,

DECRETA:
...........................................................................................................................................................

Art 13. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados os Decretos
nºs 40.987, de 20 de fevereiro de 1957, 41.243, de 3 de abril de 1957, 43.027, de 9 de janeiro de
1958, 51.242, de 23 de agosto de 1961, 539, de 23 de janeiro de 1962, 1961, de 27 de dezembro de
1962, 52.190, de 28 de junho de 1963, e 62.595, de 24 de abril de 1968, e demais disposições em
contrário.

Brasília, 18 de abril de 1974; 153º da Independência e 86º da República.
ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
Alysson Paulinelli
Severo Fagundes Gomes
João Paulo dos Reis Velloso
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DECRETO DE 5 DE SETEMBRO DE 1991.

RESSALVA OS EFEITOS JURÍDICOS DE DECLARAÇÕES
DE INTERESSE SOCIAL OU DE UTILIDADE PÚBLICA E
REVOGA OS DECRETOS QUE MENCIONA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.84,
inciso IV, da Constituição,

DECRETA:
Art. 1° Ficam ressalvados os efeitos jurídicos das declarações de interesse social ou de

utilidade pública, para fins de desapropriação ou de instituição de servidão administrativa, relativas
a processos judiciais em curso ou àqueles transitados em julgado há menos de dois anos anteriores à
vigência deste decreto.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Declaram-se revogados os decretos relacionados no Anexo.
Brasília, 5 de setembro de 1991; 170° da Independência e 103° da República.
FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho

ANEXO
...........................................................................................................................................................
73.848, de 14 de março de 1974;
73.856, de 14 de março de 1974;
73.960, de 18 de abril de 1974;
73.996, de 30 de abril de 1974;
74.022, de 8 de maio de 1974;
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.028, DE 12 DE ABRIL DE 1990.
(Revogada ,parcialmente, pela Lei nº 8.490, de 19 de novembro de 1992.)

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA E DOS MINISTÉRIOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Seção I
Da Estrutura

Art. 1º A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Secretaria-Geral,
pelo Gabinete Militar e pelo Gabinete Pessoal do Presidente da República.

Parágrafo único. Também a integram:
a) como órgãos de consulta do Presidente da República:
1. o Conselho da República;
2. o Conselho de Defesa Nacional;
b) como órgãos de assessoramento imediato ao Presidente da República:
1. o Conselho de Governo;
2. o Alto Comando das Forças Armadas;
3. o Estado-Maior das Forças Armadas;
4. a Consultoria-Geral da República;
c) como órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente da República:
1. a Secretaria da Cultura;
2. a Secretaria da Ciência e Tecnologia;
3. a Secretaria do Meio Ambiente;
4. a Secretaria do Desenvolvimento Regional;
5. a Secretaria dos Desportos;
6. a Secretaria da Administração Federal;
7. a Secretaria de Assuntos Estratégicos.

Seção II
Das Finalidades e Organização

Art. 2° A Secretaria-Geral, com a finalidade de assistir direta e imediatamente ao
Presidente da República no desempenho de suas atribuições e, especialmente, na coordenação da
ação administrativa, no acompanhamento de programas e políticas governamentais e no
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relacionamento com os Estados, Distrito Federal e Municípios e na supervisão técnica das
Secretarias da Presidência da República, tem a seguinte estrutura básica:

I - Subsecretaria-Geral;
II - Cerimonial;
III - Secretaria de Controle Interno.

Parágrafo único. O Gabinete Militar e o Gabinete Pessoal, subordinados diretamente ao Presidente
da República, vinculam-se administrativamente à Secretaria-Geral.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.490, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992.
(Em vigor as partes que não colidem com a lei nº 9.649/98)

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA E DOS MINISTÉRIOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de PRESIDENTE
DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Seção I
Da Estrutura

Art. 1° A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa Civil, pela
Secretaria-Geral, pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação e pela Casa Militar.

§ 1° Também a integram:
a) como órgãos de assessoramento imediato ao Presidente da República:
1. o Conselho de Governo;
2. a Consultoria-Geral da República;
3. o Alto Comando das Forças Armadas;
4. o Estado-Maior das Forças Armadas;
b) como órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente da República:
1. a Secretaria de Assuntos Estratégicos;
2. a Secretaria da Administração Federal;
3. a Assessoria de Comunicação Institucional.
§ 2° Junto à Presidência da República funcionarão como órgãos de consulta do

Presidente da República:
1. o Conselho da República;
2. o Conselho de Defesa Nacional.
Seção II
Das Finalidades e da Organização
Art. 2° A Casa Civil da Presidência da República, com a finalidade de assistir direta e

imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente na
coordenação da ação governamental e no relacionamento com o Congresso Nacional, tem a seguinte
estrutura básica:

I - Subchefia para Assuntos Parlamentares;
II - Subchefia para Acompanhamento da Ação Governamental;
III - Subchefia para Assuntos Jurídicos;
IV - Subchefia para Divulgação e Relações Públicas.
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CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei n° 8.028, de
12 de abril de 1990, o parágrafo único do art. 5° e o art. 49 da Lei n° 8.447, de 21 de julho de 1992.

Brasília, 19 de novembro de 1992; 171º da Independência e 104° da República.
ITAMAR FRANCO
Maurício Corrêa
Henrique Eduardo Ferreira Hargreaves
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LEI Nº 8.270, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991.

DISPÕE SOBRE REAJUSTE DA REMUNERAÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS, CORRIGE E REESTRUTURA
TABELAS DE VENCIMENTOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

.........................................................................................................................................................

Art. 4º  Os valores de vencimentos dos servidores da Superintendência de
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, da Superintendência da Zona Franca de Manaus -
SUFRAMA, da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, da Fundação
Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO, da Fundação
Nacional de Saúde - FNS, de nível auxiliar do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA,
da Fundação Roquette Pinto, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, da
Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira - CEPLAC e dos especialistas passam a ser os
constantes no Anexo XI desta Lei.

§ 1º Os órgãos e entidades mencionados neste artigo, trinta dias após a publicação desta
Lei, procederão ao enquadramento dos servidores nas respectivas tabelas de vencimentos,
mediante a aplicação dos critérios de enquadramento de pessoal estabelecidos nos seus planos de
classificação e retribuição de cargos ou em níveis, classes e padrões cuja posição relativa na nova
tabela seja correspondente à que anteriormente ocupava, prevalecendo o critério que for mais
favorável ao servidor enquadrado.

§ 2º Para o posicionamento dos servidores especialistas, ocupantes de cargos de nível
médio, serão consideradas as atribuições pertinentes aos respectivos cargos e as dos especificados
nos Anexos X e XI da Lei nº 7.995, de 9 de janeiro de 1990.

§ 3º Havendo diferença de vencimento, em decorrência da aplicação do disposto neste
artigo, este valor será pago a título de diferença de vencimentos, nominalmente identificada, sendo
considerada também para cálculo de vantagens pessoais e se sujeitando aos mesmos percentuais de
revisão ou antecipação dos vencimentos.

Art. 5º  A gratificação de que trata o inciso VIII do § 3º do art.2 da Lei nº 7.923, de 12
de dezembro de 1989, é devida aos servidores ocupantes de cargo efetivo de nível superior da
Fundação Nacional de Saúde.

*Extinta, a partir de 01/08/1992 a gratificação de dedicação prevista neste artigo, nos termos do art.16,
I, da Lei Delegada nº 13, de 27/08/1992.
.........................................................................................................................................................
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ANEXO XI
(Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991)

Tabela de vencimentos aplicados aos servidores das entidades: Fundação Jorge Duprat Figueiredo de
Segurança e Medicina do Trabalho (Fundacentro), Fundação Nacional de Saúde (FNS), Instituto de
Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea)/Nível Auxiliar, Fundação Roquette Pinto, Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE), Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia (Sudam),
Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa), Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste (Sudeste), Comissão Executiva do Plano da Laloura Cacaureira (Ceplac) e Tabela de
Especialista.

Nível Classe Padrão Vencimento
III 583.119,60
II 518.847,91Especial
I 461.660,58
VI 410.776,44
III 365.500,74
II 325.215,30

B

I 289.370,12
IV 257.475,80
III 229.096,86
II 203.845,84

Superior

A

I 181.378,80
III 247.599,60
II 232.819,53C
I 219.227,43

Nível Classe Padrão Vencimento
IV 206.428,86
III 194.377,45
II 183.029,62

B

I 172.344,28
IV 162.282,75
III 152.808,62
II 143.887,59

Médio

A

I 135.487,38
IV 173.476,80
III 153.106,63
II 135.129,06

B

I 119.262,39
IV 105.258,78
III 92.899,44
II 81.991,30

Auxiliar

A

I 72.364,80
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LEI Nº 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992.

CONCEDE ANTECIPAÇÃO DE REAJUSTE DE
VENCIMENTOS E DE SOLDOS DOS SERVIDORES CIVIS
E MILITARES DO PODER EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º  Fica concedida aos servidores civis e militares do Poder Executivo Federal, da
Administração direta, autárquica e fundacional, bem como dos extintos Territórios, a partir de 1º
de agosto de 1992, antecipação de reajuste de 20% sobre os vencimentos, soldos e demais
retribuições, a ser compensada por ocasião da revisão geral da remuneração dos servidores
públicos federais.

Art. 2º  Em decorrência do disposto no art.3, § 1º da Lei nº 8.448, de 21 de julho de
1992, e nos artigos 1 e 4 desta Lei, os valores dos soldos e dos vencimentos dos servidores
militares e civis passam a ser, a partir de 1º de setembro de 1992:

I - os da Tabela constante do Anexo I, para os servidores militares;
II - os das Tabelas de vencimentos constantes dos Anexos II e III, para os servidores

civis, exceto os contemplados no inciso seguinte;
III - os da Tabela de Vencimentos de Docentes constante do Anexo IV, para os docentes

de 1º e 2º graus e de 3º grau, contemplados pela Lei nº 7.596, de 10 abril de 1987;
IV - (Vetado).
Parágrafo único. As tabelas dos Juízes do Tribunal Marítimo, dos Cargos de Natureza

Especial, dos de Direção e Assessoramento Superiores - DAS, dos Cargos de Direção - CD, das
Instituições Federais de Ensino, das Funções Gratificadas - FG e das Gratificações de
Representação pelo exercício de função no Gabinete dos Ministros Militares e do Estado-Maior
das Forças Armadas passam a ser as constantes do Anexo V.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.215-10, DE 31 DE AGOSTO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DA
REMUNERAÇÃO DOS MILITARES DAS FORÇAS
ARMADAS, ALTERA AS LEIS NS. 3.765, DE 4 DE MAIO
DE 1960, E 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

.........................................................................................................................................................

Seção III
 Das Disposições Finais

.........................................................................................................................................................

Art. 41.  Ficam revogados o art. 2, os §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º do art. 3, os arts. 5, 6, 8, 16,
17, 18, 19 e 22 da Lei nº 3.765, de 4 de maio de 1960, a alínea "j" do inciso IV e o § 1º do art. 50,
o § 5º do art. 63, a alínea "a" do § 1º do art. 67, o art. 68, os §§ 4º e 5º do art. 110, os incisos II, IV
e V, e os §§ 2º e 3º do art. 137, os arts. 138, 156 e 160 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980,
o art. 7 da Lei nº 7.412, de 6 de dezembro de 1985, o art. 2 da Lei nº 7.961, de 21 de dezembro de
1989, o art. 29 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, a Lei nº 8.237, de 30 de setembro de
1991, o art. 6 da Lei nº 8.448, de 21 de julho de 1992, os arts. 6 e 8 da Lei nº 8.622, de 19 de
janeiro de 1993, a Lei Delegada nº 12, de 7 de agosto de 1992, o inciso I do art. 2 e os arts. 20, 25,
26 e 27 da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, o art. 2 da Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de
1993, a Lei nº 8.717, de 14 de outubro de 1993, a alínea "b" do inciso I do art. 1 da Lei nº 8.852, de
4 de fevereiro de 1994, os arts. 3 e 6 da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, os arts. 1 ao 4 e
6 da Lei nº 9.442, de 14 de março de 1997, a Lei nº 9.633, de 12 de maio de 1998, e a Medida
Provisória nº 2.188-9, de 24 de agosto de 2001.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Geraldo Magela da Cruz Quintão

Pedro Malan
Martus Tavares
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000.

ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS PÚBLICAS
VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE NA GESTÃO
FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em
que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas,
mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e
condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade
social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de
receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios.

§ 3º Nas referências:
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o

Poder Judiciário e o Ministério Público;
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas

estatais dependentes;
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de

Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do
Município.

Art. 2º  Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital,
excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições,
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas
também correntes, deduzidos:
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a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea "a" do inciso I e no inciso II do
art.195, e no art.239 da Constituição;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional;
c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio

do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação
financeira citada no § 9º do art.201 da Constituição.

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e
recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo
previsto pelo art.60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados
do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas de que
trata o inciso V do § 1º do art.19.

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês
em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.407, DE 10 DE JANEIRO DE 2002.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DA UNIÃO
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  Esta Lei estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro
de 2002, nos termos do art.165, § 5º, da Constituição e do art.6 da Lei nº 10.266, de 24 de julho de
2001, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2002 - LDO 2002, compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades
da Administração Federal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder
Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela
vinculados, da Administração Federal direta e indireta, bem como os fundos e fundações
instituídos e mantidos pelo Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO II
 DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
 Da Estimativa da Receita

Art. 2º  A receita total estimada nos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$
650.409.607.960,00 (seiscentos e cinqüenta bilhões, quatrocentos e nove milhões, seiscentos e sete
mil e novecentos e sessenta reais), discriminada conforme o Quadro I, em anexo, sendo
especificadas nos incisos a receita de cada orçamento e a proveniente da emissão de títulos
destinada ao refinanciamento da dívida pública, em observância ao disposto no art.5, § 2º da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF:

I - R$ 280.103.692.688,00 (duzentos e oitenta bilhões, cento e três milhões, seiscentos e
noventa e dois mil e seiscentos e oitenta e oito reais) do Orçamento Fiscal, excluída a receita de
que trata o inciso III deste artigo, e incluída a parcela de contribuições sociais desvinculada por
força da Emenda Constitucional nº 27, de 21 de março de 2000, no valor de R$ 20.273.838.099,00
(vinte bilhões, duzentos e setenta e três milhões, oitocentos e trinta e oito mil e noventa e nove
reais);

II - R$ 149.838.221.199,00 (cento e quarenta e nove bilhões, oitocentos e trinta e oito
milhões, duzentos e vinte e um mil e cento e noventa e nove reais) do Orçamento da Seguridade
Social; e
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III - R$ 220.467.694.073,00 (duzentos e vinte bilhões, quatrocentos e sessenta e sete
milhões, seiscentos e noventa e quatro mil e setenta e três reais), correspondentes ao
refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do
Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art.52 do Regimento Comum, promulgo a
seguinte

R E S O L U Ç Ã O Nº 1, DE 2002-CN

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO, PELO CONGRESSO
NACIONAL, DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS A QUE SE
REFERE O ART.62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONGRESSO NACIONAL RESOLVE:
Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Comum e dispõe sobre a

apreciação, pelo Congresso Nacional, de Medidas Provisórias adotadas pelo Presidente da
República, com força de lei, nos termos do art.62 da Constituição Federal.

Art. 2º Nas 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem à publicação, no Diário Oficial da
União, de Medida Provisória adotada pelo Presidente da República, a Presidência da Mesa do
Congresso Nacional fará publicar e distribuir avulsos da matéria e designará Comissão Mista para
emitir parecer sobre ela.

§ 1º No dia da publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União, o seu texto
será enviado ao Congresso Nacional, acompanhado da respectiva Mensagem e de documento
expondo a motivação do ato.

§ 3º O número de membros da Comissão Mista estabelecido no § 2º é acrescido de mais
uma vaga na composição destinada a cada uma das Casas do Congresso Nacional, que será
preenchida em rodízio, exclusivamente, pelas bancadas minoritárias que não alcancem, no cálculo
da proporcionalidade partidária, número suficiente para participar da Comissão (Res. nº 2, de 2000-
CN).

§ 4º A indicação pelos Líderes deverá ser encaminhada à Presidência da Mesa do
Congresso Nacional até as 12 (doze) horas do dia seguinte ao da publicação da Medida Provisória
no Diário Oficial da União.

§ 5º Esgotado o prazo estabelecido no § 4, sem a indicação, o Presidente da Mesa do
Congresso Nacional fará a designação dos integrantes do respectivo partido ou bloco, recaindo essa
sobre o Líder e, se for o caso, os Vice-Líderes.

§ 6º Quando se tratar de Medida Provisória que abra crédito extraordinário à lei
orçamentária anual, conforme os arts. 62 e 167, § 3, da Constituição Federal, o exame e o parecer
serão realizados pela Comissão Mista prevista no art.166, § 1, da Constituição, observando-se os
prazos e o rito estabelecidos nesta Resolução.

§ 7º A constituição da Comissão Mista e a fixação do calendário de tramitação da
matéria poderão ser comunicadas em sessão do Senado Federal ou conjunta do Congresso Nacional,
sendo, no primeiro caso, dado conhecimento à Câmara dos Deputados, por ofício, ao seu Presidente.

Art. 3º Uma vez designada, a Comissão terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
sua instalação, quando serão eleitos o seu Presidente e o Vice-Presidente, bem como designados os
Relatores para a matéria.

§ 1º Observar-se-á o critério de alternância entre as Casas para a Presidência das
Comissões Mistas constituídas para apreciar Medidas Provisórias, devendo, em cada caso, o Relator
ser designado pelo Presidente dentre os membros da Comissão pertencentes à Casa diversa da sua.
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§ 2º O Presidente e o Vice-Presidente deverão pertencer a Casas diferentes.
§ 3º O Presidente designará também um Relator Revisor, pertencente à Casa diversa da

do Relator e integrante, preferencialmente, do mesmo Partido deste.
§ 4º Compete ao Relator Revisor exercer as funções de relatoria na Casa diversa da do

Relator da Medida Provisória.
§ 5º O Presidente designará outro membro da Comissão Mista para exercer a relatoria na

hipótese de o Relator não oferecer o relatório no prazo estabelecido ou se ele não estiver presente à
reunião programada para a discussão e votação do parecer, devendo a escolha recair sobre
Parlamentar pertencente à mesma Casa do Relator e também ao mesmo Partido deste, se houver
presente na reunião da Comissão outro integrante da mesma bancada partidária.

Art. 4º Nos 6 (seis) primeiros dias que se seguirem à publicação da Medida Provisória
no Diário Oficial da União, poderão a ela ser oferecidas emendas, que deverão ser protocolizadas na
Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.

§ 1º Somente poderão ser oferecidas emendas às Medidas Provisórias perante a
Comissão Mista, na forma deste artigo.

§ 2º No prazo de oferecimento de emendas, o autor de projeto sob exame de qualquer
das Casas do Congresso Nacional poderá solicitar à Comissão que ele tramite, sob a forma de
emenda, em conjunto com a Medida Provisória.

§ 3º O projeto que, nos termos do § 2, tramitar na forma de emenda à Medida Provisória,
ao final da apreciação desta, será declarado prejudicado e arquivado, exceto se a Medida Provisória
for rejeitada por ser inconstitucional, hipótese em que o projeto retornará ao seu curso normal.

§ 4º É vedada a apresentação de emendas que versem sobre matéria estranha àquela
tratada na Medida Provisória, cabendo ao Presidente da Comissão o seu indeferimento liminar.

§ 5º O autor da emenda não aceita poderá recorrer, com o apoio de 3 (três) membros da
Comissão, da decisão da Presidência para o Plenário desta, que decidirá, definitivamente, por
maioria simples, sem discussão ou encaminhamento de votação.

§ 6º Os trabalhos da Comissão Mista serão iniciados com a presença, no mínimo, de 1/3
(um terço) dos membros de cada uma das Casas, aferida mediante assinatura no livro de presenças, e
as deliberações serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos membros de
cada uma das Casas.

Art. 5º A Comissão terá o prazo improrrogável de 14 (quatorze) dias, contado da
publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União para emitir parecer único,
manifestando-se sobre a matéria, em itens separados, quanto aos aspectos constitucional, inclusive
sobre os pressupostos de relevância e urgência, de mérito, de adequação financeira e orçamentária e
sobre o cumprimento da exigência prevista no § 1º do art.2.

§ 1º O exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas
Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da
implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a
conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano plurianual, a lei
de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.

§ 2º Ainda que se manifeste pelo não atendimento dos requisitos constitucionais ou pela
inadequação financeira ou orçamentária, a Comissão deverá pronunciar-se sobre o mérito da Medida
Provisória.

§ 3º Havendo emenda saneadora da inconstitucionalidade ou injuridicidade e da
inadequação ou incompatibilidade orçamentária ou financeira, a votação far-se-á primeiro sobre ela.
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§ 4º Quanto ao mérito, a Comissão poderá emitir parecer pela aprovação total ou parcial
ou alteração da Medida Provisória ou pela sua rejeição; e, ainda, pela aprovação ou rejeição de
emenda a ela apresentada, devendo concluir, quando resolver por qualquer alteração de seu texto:

I - pela apresentação de projeto de lei de conversão relativo à matéria; e
II - pela apresentação de projeto de decreto legislativo, disciplinando as relações

jurídicas decorrentes da vigência dos textos suprimidos ou alterados, o qual terá sua tramitação
iniciada pela Câmara dos Deputados.

Art. 6º A Câmara dos Deputados fará publicar em avulsos e no Diário da Câmara dos
Deputados o parecer da Comissão Mista e, a seguir, dispensado o interstício de publicação, a
Medida Provisória será examinada por aquela Casa, que, para concluir os seus trabalhos, terá até o
28º (vigésimo oitavo) dia de vigência da Medida Provisória, contado da sua publicação no Diário
Oficial da União.

§ 1º Esgotado o prazo previsto no caput do art.5, o processo será encaminhado à Câmara
dos Deputados, que passará a examinar a Medida Provisória.

§ 2º Na hipótese do § 1, a Comissão Mista, se for o caso, proferirá, pelo Relator ou
Relator Revisor designados, o parecer no Plenário da Câmara dos Deputados, podendo estes, se
necessário, solicitar para isso prazo até a sessão ordinária seguinte.

§ 3º Na hipótese do § 2, se o parecer de Plenário concluir pela apresentação de Projeto
de Lei de Conversão, poderá, mediante requerimento de Líder e independentemente de deliberação
do Plenário, ser concedido prazo até a sessão ordinária seguinte para a votação da matéria.

Art. 7º Aprovada na Câmara dos Deputados, a matéria será encaminhada ao Senado
Federal, que, para apreciá-la, terá até o 42º (quadragésimo segundo) dia de vigência da Medida
Provisória, contado da sua publicação no Diário Oficial da União.

§ 1º O texto aprovado pela Câmara dos Deputados será encaminhado ao Senado Federal
em autógrafos, acompanhado do respectivo processo, que incluirá matéria eventualmente rejeitada
naquela Casa.

§ 3º Havendo modificação no Senado Federal, ainda que decorrente de restabelecimento
de matéria ou emenda rejeitada na Câmara dos Deputados, ou de destaque supressivo, será esta
encaminhada para exame na Casa iniciadora, sob a forma de emenda, a ser apreciada em turno
único, vedadas quaisquer novas alterações.

§ 4º O prazo para que a Câmara dos Deputados aprecie as modificações do Senado
Federal é de 3 (três) dias.

§ 5º Aprovada pelo Senado Federal Medida Provisória, em decorrência de preferência
sobre projeto de lei de conversão aprovado pela Câmara dos Deputados, o processo retornará à esta
Casa, que deliberará, exclusivamente, sobre a Medida Provisória ou o projeto de lei de conversão
oferecido a esta pelo Senado Federal.

§ 6º Aprovado pelo Senado Federal, com emendas, projeto de lei de conversão oferecido
pela Câmara dos Deputados, o processo retornará à Câmara dos Deputados, que deliberará sobre as
emendas, vedada, neste caso, a apresentação, pelo Senado Federal, de projeto de lei de conversão.

§ 7º Aplicam-se, no que couber, os demais procedimentos de votação previstos nos
Regimentos Internos de cada Casa.

Art 8º O Plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional decidirá, em
apreciação preliminar, o atendimento ou não dos pressupostos constitucionais de relevância e
urgência de Medida Provisória ou de sua inadequação financeira ou orçamentária, antes do exame
de mérito, sem a necessidade de interposição de recurso, para, ato contínuo, se for o caso, deliberar
sobre o mérito.
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Parágrafo único. Se o Plenário da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal decidir
no sentido do não atendimento dos pressupostos constitucionais ou da inadequação financeira ou
orçamentária da Medida Provisória, esta será arquivada.

Art. 9º Se a Medida Provisória não for apreciada em até 45 (quarenta e cinco) dias
contados de sua publicação no Diário Oficial da União, entrará em regime de urgência,
subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se
ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas do Plenário da Casa em que estiver
tramitando.

§ 1º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória será comunicada em Ato
do Presidente da Mesa do Congresso Nacional publicado no Diário Oficial da União.

§ 2º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória não restaura os prazos da
Casa do Congresso Nacional que estiver em atraso, prevalecendo a seqüência e os prazos
estabelecidos nos arts. 5, 6º e 7.

Art. 11. Finalizado o prazo de vigência da Medida Provisória, inclusive o seu prazo de
prorrogação, sem a conclusão da votação pelas 2 (duas) Casas do Congresso Nacional, ou aprovado
projeto de lei de conversão com redação diferente da proposta pela Comissão Mista em seu parecer,
ou ainda se a Medida Provisória for rejeitada, a Comissão Mista reunir-se-á para elaborar projeto de
decreto legislativo que discipline as relações jurídicas decorrentes da vigência de Medida Provisória.

§ 1º Caso a Comissão Mista ou o relator designado não apresente projeto de decreto
legislativo regulando as relações jurídicas decorrentes de Medida Provisória não apreciada,
modificada ou rejeitada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da decisão ou perda de sua vigência,
poderá qualquer Deputado ou Senador oferecê-lo perante sua Casa respectiva, que o submeterá à
Comissão Mista, para que esta apresente o parecer correspondente.

§ 2º Não editado o decreto legislativo até 60 (sessenta) dias após a rejeição ou a perda de
eficácia de Medida Provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados
durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

Art. 13. Aprovado projeto de lei de conversão será ele enviado, pela Casa onde houver
sido concluída a votação, à sanção do Presidente da República.

Parágrafo único. Quando expirar o prazo integral de vigência de Medida Provisória,
incluída a prorrogação de que tratam os §§ 3º e 7º do art.62 da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, o Presidente da Mesa do Congresso Nacional
comunicará o fato ao Presidente da República, fazendo publicar no Diário Oficial da União ato
declaratório de encerramento do prazo de vigência de Medida Provisória.

Art. 15. A alternância prevista no § 1º do art.3º terá início, na primeira Comissão a ser
constituída, após a publicação desta Resolução, com a Presidência de Senador e Relatoria de
Deputado.

Art. 16. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal adaptarão os seus Regimentos
Internos com vistas à apreciação de Medidas Provisórias pelos respectivos Plenários de acordo com
as disposições e os prazos previstos nesta Resolução.

Art. 17. Norma específica disporá sobre o funcionamento das Comissões Mistas de que
tratam os arts. 2º a 5º desta Resolução.

Art. 18. Os prazos previstos nesta Resolução serão suspensos durante o recesso do
Congresso Nacional, sem prejuízo da plena eficácia de Medida Provisória.

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa a que pertencer
o Relator de Medida Provisória encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias
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de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária de
Medida Provisória.

Art. 20. Às Medidas Provisórias em vigor na data da publicação da Emenda
Constitucional nº 32, de 2001, aplicar-se-ão os procedimentos previstos na Resolução nº 1, de 1989-
CN.

§ 2º São convalidadas todas as emendas apresentadas às edições anteriores de Medida
Provisória.

§ 3º São convalidados os pareceres já aprovados por Comissão Mista.
Art. 21. Ao disposto nesta Resolução não se aplica o art.142 do Regimento Comum.
Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 8 de maio de 2002
SENADOR RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal


